GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel - SEMAD

ANEXO Il DO PARECER UNICO

1. IDENTIFICACAO DO PROCESSO

Tipo de Requerimento de Intervengdo Ambiental NUm. do Processo Data Formalizacéo reslf)rcl)lr?sg\/eeldgelscﬁ)lrzc’)\gésso
Intervencéo Ambiental SEM AAF 13010001392/15 06/11/201509:56:14 | NUCLEO ARCOS
2. IDENTIFICACAO DO RESPONSAVEL PELA INTERVENCAO AMBIENTAL

2.1 Nome: 00134707-9 / BAMBUI BIOENERGIA S/A 2.2 CPF/CNPJ: 07.930.999/0002-06
2.3 Enderego: RODOVIA MG 827 - BAMBUI / MEDEIROS- KM 10 - CX. POSTAL41, 0 2.4 Bairro: ZONA RURAL
2.5 Municipio: BAMBUI 26 UF: MG 2.7 CEP: 38.900-000
2.8 Telefone(s): (37)3431-5700 ‘ 2.9 E-mail:

3. IDENTIFICAGAO DO PROPRIETARIO DO IMOVEL
3.1 Nome: 00306276-7 / FERNANDO CLECIO SIFUENTES 3.2 CPF/CNPJ: 372.772.516-87
3.3 Enderego: RUA OLAVO LOPES, 134 3.4 Bairro: CENTRO
3.5 Municipio: BAMBUI 3.6 UF: MG ‘ 3.7 CEP: 38.900-000
3.8 Telefone(s): (37)3431-5700 \ 3.9 E-mail:

4. IDENTIFICACAO ELOCALIZACAO DO IMOVEL

4.1Denominacdo: Fazenda Quarteis e Lagoa Seca 4.2 Area Total (ha): 61,1086
4.3 Municipio/Distrito: BAMBUI 4.4 INCRA (CCIR):
4.5 Matricula no Cartério Registro de Imdveis:  6.967 Livro: 2-AA Folha: 227 Comarca: BAMBUI

X(6): 402.000 Datum: SIRGAS 2000
4.6 Coordenada Plana (UTM)

Y(7): 7.787.500 Fuso: 23K

5. CARACTERIZACAO AMBIENTAL DO IMOVEL

5.1 Bacia hidrografica: rio Sao Francisco

5.2 Conforme 0 ZEE-MG, o im6vel esta (X) ndo esta () inserido em &rea prioritaria para conservagéo. (especificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no im6vel foi observada a ocorréncia de espécies da fauna: raras (), endémicas (), ameacadas
de extingéo (); da flora: raras (), endémicas (), ameacadas de extingado () (especificado no campo 11).

5.4 O im6vel se localiza () ndo se localiza (X) em zona de amortecimento ou area de entorno de Unidade de Conservacao.
(especificado no campo 11).

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventario da Flora Nativa do Estado, 17,97% do municipio onde esta inserido o imével
apresenta-se recoberto por vegetacao nativa.

5.6 Conforme o0 ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado no campo 11)

5.7Bioma/ Transic¢do entre biomas onde estainserido oimével Area (ha)
Cerrado 61,1086

Total 61,1086
5.8 Uso do solo do imével Area(ha)
Nativa - sem exploracdo econdmica 8,4925
Pecuéria 35,6963
Agricultura 16,9198

Total 61,1086
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5.9 Regularizacdo da Reserva Legal —RL

5.10 Area de Preservacdo Permanente (APP) Area (ha)
5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa 2.8518
) . ) Agrosilvipastoril
5.10.3 Tipo de uso antrépico consolidado
QOutro:
6. INTERVENCAO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSIVEL DE APROVACAO
Tipo de Intevencdo REQUERIDA Quantidade Unidade
Corte/aproveit. arvores isoladas,vivas/mortas em meio rural 131,0000 un
Tipo de Intevengdo PASSIVEL DE APROVACAO Quantidade Unidade
Corte/aproveit. arvores isoladas,vivas/mortas em meio rural 131,0000 un
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA AREA PASSIVEL DE APROVAGAO
7.1Bioma/Transicdo entrebiomas Area (ha)
7.2Fisionomia/Transicdoentrefisionomias Area (ha)

8. COORDENADA PLANA DA AREA PASSIVEL DE APROVACAO

. ~ CoordenadaPlana (UTM)

8.1 Tipo de Intervencéo Datum Fuso X(6) (@)
Corte/aproveit. arvores isoladas,vivas/mortas em meio SIRGAS 2000 23K 401.996 7.787.394
9. PLANO DE UTILIZAQAO PRETENDIDA

9.1Uso proposto | Especificacéo | Area(ha)
10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL PASSIVEL DE APROVACAO
10.1Produto/Subproduto Especificagdo Qtde Unidade
LENHA FLORESTA NATIVA 33,00 M3

10.2 Especificagdes da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsavel pelaintervencéo)

10.2.1 Numero de fornos da Carvoaria: 10.2.2 Diametro(m): 10.2.3 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de producéo do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar): (dias)

10.2.5 Capacidade de producéo por forno no ciclo de producéo (mdc):

10.2.6 Capacidade de producédo mensal da Carvoaria (mdc):
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11. ESPECIFICAGCOES E ANALISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTARIO FLORESTAL APRESENTADOS

5.2 Especificacdo da insercdo do imével em area prioritaria para conservacao: prioridade de conservacao
invertebrados. .
5.6 Especificacdo grau de vulnerabilidade:Baixa.

12. PARECER TECNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATORIAS FLORESTAIS

1. Histdrico:

Processo administrativo 13010001392/15 _ Corte de arvores isoladas _ Proprietario: Fernando Clécio Sifuentes_ Exploradora:
Bambui Bioenergia S/A _ Fazenda Quartéis e Lagoa Seca_ Matricula n° 6.967_ Municipio de Bambui.

Data da formalizagdo: 06/11/2015
Datado pedido de Informagdes Complementares: 06/09/2017
Data do Pedido de Prorrogacgéo de Prazo: 07/11//2017
Data da apresentacdo das informac¢des complementares: 05/01/2018
Data da emissédo do parecer Técnico: 31/01/2018

2. Histdrico:

E objeto desse parecer analisar a solicitacdo para a supressao de 131 espécies arbéreas nativas isoladas para facilitar a
mecanizacao da area arrendada para plantio de cana de agucar, conforme Requerimento de Intervencdo Ambiental apresentado.

3. Caracterizacao do empreendimento:

O im6vel denominado Fazenda Quartéis e Lagoa Seca, localizado no municipio de Bambui possui uma area total de 60,0000ha
na certiddo de registro de imével e 61,1086ha no levantamento topografico, possuindo 1,75 modulos fiscais.

A propriedade encontra-se no Bioma Cerrado com fitofisionomia de cerrado, estando inserido na Bacia Hidrografica do rio Séo
Francisco, apresentando solo do tipo latossolo vermelho distréfico, com relevo variando de plano a ondulado.

Na propriedade é desenvolvida a atividade de plantio de cana de aglicar sem queima, conforme certiddo de ndo passivel de
licenciamento em anexo ao processo.

O uso atual do solo na propriedade compreende 8,4925ha em vegetacgéao nativa, 16,9198ha de plantio de cana de agucar e
35,6963ha de area de pastagem e benfeitorias.

O ZEE classifica a vulnerabilidade natural da propriedade como baixa, a integridade da fauna é considerada muito alta, a
vulnerabilidade do solo a eroséo é baixa.

O Atlas Biodiversistas considera a area como prioritaria para a conservacao, prioridade de conservacao invertebrados.

De acordo com o Inventario Florestal de Minas Gerais, 0 municipio de Bambui possui 17,97 % de cobertura vegetal nativa.

Na propriedade foram identificadas espécies nativas como: Caigaitera, Capitdo do Campo, Ipé Amarelo, Mandioqueira, Pau
terra, dentre outras.

A area de preservacdo permanente da propriedade é composta por um cérrego, perfazendo um total de 2,8518ha, estando
parcialmente recoberta por vegetacado nativa e area de pastagem exotica.

4, Da Reserva Legal e do Cadastro ambiental Rural.

A propriedade nao possui reserva legal averbada no registro de iméveis

A reserva legal da propriedade foi declarada no CAR. Foram declarados 12,3329ha de reserva legal, ndo inferior aos 20%
exigidos por lei.

No SICAR Federal foram baixadas as poligonais das areas declaradas como reserva legal do imével, sendo constatado que a
reserva legal foi delimitada em dois fragmentos, com o cOmputo das areas de preservagdo permanente.

O fragmento | com area de 2,7725ha é totalmente recoberto por vegetacao nativa de cerrado, o fragmento Il com area de
9,5535ha, inclui a area de preservacdo permanente do imével, € composto por pastagem exética a regenerar e fragmentos de vegetacéo
nativa tipica de cerrado.

Croqui da area delimitada como reserva legal em anexo ao processo.

Sera exigido nas medidas mitigadoras e compensatoérias deste processo o isolamento da gleba Il de reserva legal, que conta
com a presenca de pastagem a regenerar.

5. Do corte de arvores isoladas.

O im6vel Fazenda Quartéis e Lagoa Seca pertence ao Sr. Fernando Clécio Sifuentes, o qual arrendou o imével ao seu filho, o
Sr. Jefferson Prado Sifuentes, que por sua vez subarrendou o imével.

A empresa Bambui Bioenergia S/A, é subarrendataria do imével, contrato de arrendamento n° 201309181600 e requer o corte
de 131 espécies arbdreas nativas isoladas para facilitar a mecanizagao da area arrendada para plantio de cana de acgucar.

A area onde se localiza o plantio de cana de agUcar possuia uso antrépico consolidado a data de 22 de julho de 2008. Esta era
uma area de pastagem que posteriormente foi convertida para o plantio de cana de aglcar, como pode ser visualizado nas imagens de
satélite disponibilizadas pelo programa do Google Earth, principalmente aimagem datada de 18/10/2003.

Em vistoria foram constadas que das 131 espécies arbéreas nativas, 3 (irés) se tratavam da espécie Tabebuia alba, Ipé
Amarelo, espécie protegida por lei. As demais espécies se tratam de arvores popularmente conhecidas como: caigaitera, capitdo do
Campo, mandioqueira, pau terra, dentre outras espécies comuns.

Por se tratar de uma area com uso antrépico consolidado, conforme a Lei Estadual n° 20.308 de 2012 podera ser realizada a
supressao dos individuos arbéreos de Ipé Amarelo, mediante compensagdo ambiental, para facilitar aimplantagcéo de projeto
agrossilvipastoril, cujo objetivo é a mecanizagdo do plantio de cana-de-acucar,.

Como determina a lei de protecéo ao Ipé Amarelo, Lei n° 20.308 de 2012, a exploradora do imével optou pelo plantio de 5
espécies arboreas de Ipé amarelo para cada arvore de Ipé a ser suprimida como forma de compensagéo, sendo apresentado uma
proposta de plantio de 15 mudas de Ipé Amarelo.

Como a finalidade é a mecanizacéo do plantio de cana-de-aguUcar, também podera ser realizada a supressao das demais
arvoresrequeridas.
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Foi estimado um rendimento lenhoso de 33 m3 de lenha nativa, sendo 1 m3 de lenha nativa para cada 4 arvores suprimidas.
Conforme preenchido no Requerimento de Intervengdo Ambiental, a lenha sera comercializada in natura, cabendo ao
consumidor final o pagamento de reposigao florestal.

Como condicionante pela supressao das espécies arboreas isoladas protegidas por lei, o proprietario em conjunto com a
empresa arrendataria do imével, deveréo realizar o plantio das mudas e isolar a gleba de reserva legal Il, apresentando relatérios técnicos.
Ambas as ac¢des deverédo ser executas no inicio do préximo periodo chuvoso, pés a entrega do documento autorizativo (DAIA), devendo
ser firmado Termo de Compromisso em Cartério de Titulos e Documentos da Comarca onde se localiza o imével.

6. Do Plantio das Mudas.

E proposto o plantio de 15 mudas de espécies arbéreas nativas de Ipé Amarelo e mais 85 mudas nativas. Como néo é relatado
no PTRF a espécie de ipé a ser plantada, fica definido que devera ser plantada a espécie Tabebuia alba (Ipé amarelo).

As 100 mudas seréo plantas com espacamento de 5 x 5, entre as linhas de plantio, na area de preservagdo permanente do
imovel.

A localizagao georreferenciada do local do plantio das mudas é: DATUM Sirgas 2000 x 401.293,532 e Y 7.787.517,324, na APP
consequentemente dentro da gleba de reservalegal 02.

O plantio das mudas sera realizado no inicio do periodo chuvoso, devendo ser realizado o combate a formigas com o uso de

iscas, e sera realizado o acompanhamento das mesmas com substituicdo das mudas que ndo vingarem.

Deverao ser apresentados a este Nicleo Regional de Regularizagdo Ambiental de Arcos, dois relatérios técnicos do
acompanhamento do plantio das mudas, a serem entregues anualmente, um a cada ano, apds a emissao do DAIA.

7. Possiveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras e Compensatoérias
Possiveis Impactos Ambientais

Os impactos ambientais referentes ao corte das arvores nativas isoladas sdo minimos, uma vez que ja houve a alteragdo do uso
do solo na area com a implantagdo da cultura de cana de agucar.

Medidas Mitigadoras e Compensatorias

Na&o realizar nenhum tipo de intervengao no remanescente de vegetacao nativa existente;

Vedar a area de reserva legal Il;

Realizar o plantio das 100 mudas nativas descritas, incluindo o plantio de 15 mudas nativas de Ipé Amarelo e mias 80 mudas
nativas no inicio do periodo chuvoso, pds emissao da autorizacao de intervencédo ambiental (DAIA) na APP, consequentemente dentro da
gleba de reserva legal 02.

Entregar 2 relatérios técnicos com ART, anualmente, apds o plantio das mudas ao Nucleo Regional de Regularizagdo Ambiental
de Arcos, contemplando o desenvolvimento das mudas e reposi¢édo das mortas;

O primeiro relatério técnico deveréa conter cépia do recibo de compra das mudas.

8. Conclusao:

Considerando que das 131 espécies arbéreas nativas requeridas para supressao, 128 séo espécies comuns sem protecao legal;

Considerando que as 3 espécies arbéreas de Ipé Amarelo séo passiveis de supresséo, pois a area possui uso antropico
consolidado anterior a 22 de julho de 2008, estando de acordo com a Lei Estadual 20.308/12;

Considerando que existira compensacéao pelo corte das espécies arbéreas protegidas por lei com o plantio de mudas nativas;

O técnico sugere pelo DEFERIMENTO da supresséo de 131 espécies arbéreas nativas isoladas, na Fazenda Quartéis Lagoa
Seca, no municipio de Bambui de propriedade de Fernando Clécio Sifuentes, subarrendada a empresa Bambui Bioenergia S/A, com
rendimento lenhoso estimado em 33m2 de lenha nativa.

Devera ser assinado Termo de Compromisso e registrado em Cartério de Titulos e Documentos, onde a empresa Bambui
Bioenergia e o proprietario se comprometem a entregar relatério técnico comprovando a vedacao das areas delimitadas como reserva
legal e a entregar 2 relatérios técnicos comprovando o plantio das mudas e seu desenvolvimento.

As considerag8es técnicas descritas neste parecer devem ser apreciadas pelo setor juridico da SUPRAM/ASF.
Validade do DAIA: Conforme Resolugéo Conjunta SEMAD/IEF n° 1.905/13, a validade do documento é de dois anos.

N&o realizar nenhum tipo de intervencdo no remanescente de vegetacao nativa existente;

Vedar a area de reserva legal Il;

Realizar o plantio das 100 mudas nativas descritas, incluindo o plantio de 15 mudas nativas de Ipé Amarelo e mias 80 mudas nativas no
inicio do periodo chuvoso, p6s emisséo da autorizagdo de intervengdo ambiental (DAIA) na APP, consequentemente dentro da gleba de
reservalegal 02.

Entregar 2 relatérios técnicos com ART, anualmente, apds o plantio das mudas ao Nucleo Regional de Regularizagdo Ambiental de
Arcos, contemplando o desenvolvimento das mudas e reposi¢éo das mortas;

O primeiro relatério técnico devera conter copia do recibo de compra das mudas.

13. RESPONSAVEL (IS) PELO PARECER TECNICO (NOME, MATRICULA, ASSINATURA E CARIMBO)

JONAS OLIVEIRA REZENDE - MASP: 1.374.085-7
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quarta-feira, 23 de agosto de 2017
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